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TÍTULO DA DEMANDA A 
SER AVALIADA Contratação de Licenças de Uso – Microsoft
RESPONSÁVEL PELA 
ANÁLISE COOPI/STI

DATA
21/03/2019

1 DESCRIÇÃO DA DEMANDA

A Agência Nacional de Águas - ANA, para consecução de suas atividades,  

utiliza diversas soluções da fabricante Microsoft, incluindo ferramentas de produtividade,  

escritório, comunicação instantânea, banco de dados, correio eletrônico, gerência de  

projetos, diagramação, desenvolvimento de sistemas, entre outros.

O contrato anterior, 080/2017/ANA, teve sua vigência finalizada em 29 de  

dezembro de 2018, em virtude da negativa do fornecedor na renovação contratual, sendo  

necessária nova contratação para subscrição de licenças de uso dos produtos.

Para continuidade das atividades da agência torna-se necessário, portanto, 

realizar uma nova contratação, objeto dessa análise técnica.

2 DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS

2.1 Necessidades do Negócio

Manter em funcionamento os produtos Microsoft atualmente em uso na ANA , 

incluindo aplicativos de produtividade e colaboração (Word, Excel,  Powerpoint ,  Yammer ,  

Teams , Skype, Visio, Project ,  PowerBI  ,  entre outros), sistemas operacionais e licenças de 

acesso, serviços de correio eletrônico  (Exchange)   , banco de dados  (SQL Server) ,  

desenvolvimento de sistemas (Visual Studio)  Gestão de ativos de TI (System Center),  entre 

outros, além de suporte especializado do fabricante.

2.2 Requisitos Tecnológicos e demais requisitos

Baseando-se na atual demanda, bem como na contratação anterior, 

estima-se os seguintes quantitativos  de licenças e serviços  como requisitos mínimos para 

contratação. 

Item Qtde Part. Number Descrição
 

1 192 9GS-00495 CISSteDCCore ALNG LicSAPk MVL 2Lic CoreLic

2 48 9GA-00006 CISSteStdCore ALNG LicSAPk MVL 2Lic CoreLic

3 32 7JQ-00341 SQLSvrEntCore ALNG LicSAPk MVL 2Lic CoreLic
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4 652 AAD-33204 M365 E3 Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

5 33 AAD-33168 M365 E5 Unified ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

6 25 7LS-00002 ProjOnlnProf ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

7 35 N9U-00002 VisioOnlnP2 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr

8 6 MX3-00115 VSEntSubMSDN ALNG LicSAPk MVL

9 500 Suporte Especializado do Fabricante

 

3 ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA

3.1 Análise de impacto

Em função  da indispensabilidade dos produtos e serviços Microsoft na 

continuidade das atividades da ANA, caso não ocorra a contratação, será necessário 

desinstalar os aplicativos atualmente disponibilizados, para não acarretar em 

responsabilidade legal pela utilização de software e aplicativos sem a devida licença, 

responsabilização prevista na a legislação a seguir:

Lei nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1998, que dispões sobre a proteção da 

propriedade intelectual  de programa de computador e sua 

comercialização no país.

Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a 

legislação sobre direitos autorais.

3.2 Análise de viabilidade

Em virtude de grande parte da agência (tanto estações de trabalho, como 

serviços corporativos e sistemas) estarem alicerçados  nos produtos Microsoft  , sua 

substituição é  c onsiderada  inviável, em virtude dos  altos  esforços e riscos de tal ação, que 

ensejaria na   necessidade de reinstalação e reconfiguração de estações de trabalho, 

servidores, serviços e aplicações que utilizam a plataforma Microsoft  ,além de capacitação 

dos usuários e das equipes de TI.

A contratação em análise, portanto, além viável é essencial  para 

continuidade das atividades administrativas e finalísticas da ANA.

4 JUSTIFICATIVA DE FAZER OU CONTRATAR
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4.1 Benefícios

Garantir a continuidade das atividades da agência, proporcionar novas 

ferramentas de segurança e produtividade e manter o investimento já realizado em  

treinamento e desenvolvimento de aplicações, reduzindo assim os impactos aos usuários e à 

consecução das ações institucionais da ANA.

4.2 Restrições

Não  são esperadas restrições à adoção da tecnologia a ser contratada, em 

virtude da mesma já estar em uso na ANA.

4.3 Justificativa da decisão

Aspectos gerais da demanda

Avaliação

Sim Não
Não se
aplica

A necessidade está registrada no PDTI e alinhada aos objetivos 
estratégicos e as necessidades corporativas da instituição.

X

A explicitação da demanda está objetiva. X

O tipo de demanda está correto. X

A demanda é para atender de algum normativo.  * descrito 
como nota.

X

Existe contrato para atender a demanda.  * *  Expirado em 
29/12/2019.

X

Existe equipe interna para acompanhar o atendimento da 
demanda.

X

Nota: 

Lei nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1998, que dispões sobre a proteção da 

propriedade intelectual de programa de computador e sua 

comercialização no país.

Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a 

legislação sobre direitos autorais.

Como nas grandes organizações, sejam elas privadas ou públicas, a ANA 

disponibiliza   informações e aplicação de utilização do pública em geral. Os softwares 

utilizados são na grande maioria baseados na plataforma Microsoft.

A contratação se faz necessária para garantir o funcionamento e a 

atualização das   versões, e tem como finalidade o licenciamento, a padronização, 

regularização e atualização do   parque de TI, garantindo a continuidade dos serviços 

finalísticos das diversas Unidades Organizacionais.

A autenticidade deste documento 02500.017380/2019 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: A9ABB9E7.

Documento assinado digitalmente por: FABIANO COSTA DE ALMEIDA;ALLAN NAGEM SOARES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=A9ABB9E7


                                                                                                 Análise Técnica da 
Demanda

{2216D57F-595F-4D93-9483-24E0A12FB3C1}_GCBSTI___1.2___ANALISE_TECNICA_DA_DEMANDA.docx                                                                                                                                                                                                                    4
de
4

5 JUSTIFICATIVA DE NÃO FAZER

Não se aplica

À consideração superior,

(assinado eletronicamente)
FABIANO COSTA DE ALMEIDA

Especialista em Geoprocessamento

D e acordo. Indico como Integrante Técnico o este Coordenador de Operação da 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação, Allan Nagem Soares (SIAPE 1345417). 

(assinado eletronicamente)
ALLAN NAGEM SOARES

Coordenador de Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação
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